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PORTARIA Nº 016/2015-DGPC/PAD, DE 30 DE JUNHO DE 
2015.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO 
a instauração do Inquérito Policial nº 521/2015.000002-0, 
na Corregedoria Regional do Sudeste do Pará, para apurar as 
circunstâncias em que ocorreu o baleamento do Sr. Wendel 
Reis Costa, fato ocorrido no município de Rondon do Pará, 
em 07/06/2015, atribuído, em tese, ao servidor NERIVALDO 
PEREIRA DO VALE - Investigador de Polícia Civil, e demais fatos 
conexos;
CONSIDERANDO 
a necessidade de apurar o ilícito administrativo atribuído ao 
servidor em questão, através da instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, a fi m de proceder à fi el apuração 
dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
R E S O L V E:
I - INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com 
fulcro no que dispõe o artigo 91, da Lei nº 022/94, fi gurando 
como acusado o servidor NERIVALDO PEREIRA DO VALE - 
Investigador de Polícia Civil (Matrícula nº 5886856/1), pela 
prática, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, 
constitui transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos 
XXX e XXXIX, da Lei Complementar nº 022/94;
II - DESIGNAR os servidores ISOMARY ANDRADE REGIS 
MONTEIRO, IONE MARIA COELHO PEREIRA - Delegadas de 
Polícia Civil e MARIA OFÉLIA ALBANO BAIMA - Escrivã de Polícia 
Civil, para, através de Processo Administrativo Disciplinar, sob a 
presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 
60 (sessenta) dias, as acusações citadas contra os servidores 
em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
III - Deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente às Autoridades e Órgãos da Administração Pública, 
ou proceder a diligências indispensáveis à instrução processual;
IV - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e às Diretorias de 
Administração e de Recursos Humanos para que adotem as 
providências de estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 852372

PORTARIA Nº 017/2015-DGPC/PAD, DE 30 DE JUNHO DE 
2015.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO 
a instauração do Inquérito Policial nº 346/2015.000305-2-DCRIF, 
para apurar a conduta dos servidores RAIMUNDO NELSON 
SANTOS DE SOUSA, DAVI SILVA DOS SANTOS - Investigador 
de Polícia Civil e VINÍCIUS MIGUEL FERREIRA MACHADO - 
Assistente Administrativo, pela prática, em tese, dos crimes 
previstos nos artigos 317 e 347, do C.P.B. e artigo 232, da Lei 
nº 8.069/90 (ECA), fato ocorrido no município de Santarém, e 
demais fatos conexos;
CONSIDERANDO 
a necessidade de apurar o ilícito administrativo atribuído aos 
servidores em questão, através da instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, a fi m de proceder à fi el apuração 
dos fatos, assegurando-lhes os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
R E S O L V E:
I - INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
com fulcro no que dispõe o artigo 91, da Lei nº 022/94 e o 
artigo 199, da Lei nº 5.810/94, fi gurando como acusados os 
servidores RAIMUNDO NELSON SANTOS DE SOUSA (Matrícula 
nº 5411670/1) e DAVI SILVA DOS SANTOS (Matrícula nº 
5421039/2) - Investigador de Polícia Civil, pela prática, em 
tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos XXXIV 
e XXXIX, da Lei Complementar nº 022/94, bem como o 
servidor VINÍCIUS MIGUEL FERREIRA MACHADO - Assistente 
Administrativo (Matrícula nº 5888819/1), pela prática, em 
tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 178, incisos XXI, da 
Lei nº 5.810/94;
II - DESIGNAR os servidores IVONE FERNANDES SHERRING, 
HÉLVIA CHRISTINA PESSOA DE MELLO - Delegadas de Polícia 
Civil e TEREZINHA DE JESUS GAMA SOUSA - Escrivã de Polícia 
Civil, para, através de Processo Administrativo Disciplinar, sob a 
presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 
60 (sessenta) dias, as acusações citadas contra os servidores 
em questão, assegurando-lhes os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
III - Deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 

exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente às Autoridades e Órgãos da Administração Pública, 
ou proceder a diligências indispensáveis à instrução processual;
IV - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e às Diretorias de 
Administração e de Recursos Humanos para que adotem as 
providências de estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

PORTARIA
.

 PORTARIA N° 178/15 DE 13 DE JULHO DE 2015 
- GAB/DGCPCRC
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando das atribuições legais.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 de 24.01.94. Decreto Nº648 de 
17.01.2013 - e o Processo de Nº 2015/235528.
R E S O L V E:
CEDER o servidor FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA, Médico 
Legista, matrícula n° 5883393 /2, à Prefeitura Municipal de 
Santarém, a contar de 07 de Julho de 2015, com  ônus para este 
Centro de Perícias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 13 de 
Julho de 2015.
ORLANDO SALGADO GOUVÊA
Diretor Geral

Protocolo 852125
PRORROGAÇÃO DO PAD 004/2015

Portaria nº. 019/2015 - CORREGEDORIA do CPC “RC”, de 09 de 
julho de 2015. A Corregedora do CPC “Renato Chaves”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n°. 6.282, de 19 
de janeiro de 2000 e suas alterações; CONSIDERANDO: Memo. 
nº. 003/PAD 002/2015 - Corregedoria do CPC “RC”, datado do 
dia 09 de julho de 2015, solicitando prorrogação de prazo, feito 
pelo Presidente da Comissão processante; RESOLVE: Art. 1º. 
PRORROGAR o Processo Administrativo Disciplinar nº. 004/2015, 
instaurado pela Portaria nº. 015/2015 - CORREGEDORIA - CPC 
“RC”, de 11 de maio de 2015, publicada no DOE nº. 32883 de 
12/05/2015; por mais 30 (trinta) dias, a contar do termo fi nal 
do prazo original; Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 10/07/2015; 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. DANIELLE SILVA DE 
ANDRADE LIMA GUERRA - Corregedora do CPC “RC”.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo: 2
Data da Assinatura: 29/06/2015
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação de vigência de Contrato Administrativo por mais 06 
(seis) meses, visando à lavagem de vestes hospitalares.
Vigência: 29/06/2015 à 28/12/2015.
Contrato: 077
Exercício: 2013
PRETS: 854534 - Operacionalização das Ações Administrativas; 
856485 - Realização de Perícias Técnico-Científi cas;
NATUREZA DE DESPESA:339039 - Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica;
FONTE: 0101 - Recursos Ordinários;
Contratada: DE LIMA & SANTOSLTDA-ME.
CNPJ: 11.331.130/0001-23
Endereço: Av: Pedro Miranda nº 454, Loja “D”.
Bairro: Pedreira /CEP: 66085-000/ Cidade: Belém/PA.
Ordenador: Orlando salgado Gouvêa

Protocolo 852314
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo: 4
Data da Assinatura: 01/07/2015
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação de vigência de Contrato Administrativo por mais 
06 (seis) meses, visando o serviços de Secretariado e Tele-
atendimento.
Vigência: 01/07/2015 à 31/12/2015.
Contrato: 057
Exercício: 2012

PRETS: 854535 - Operacionalização das Ações Administrativas; 
854534 - Operacionalização das Ações Administrativas; 852642 
- Implementação das Ações das Unidades Regionais de Perícia 
Científi ca;
NATUREZA DE DESPESA:339034 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica;
FONTE: 0101 - Recursos Ordinários;
Contratada: BRASIL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
CNPJ: 01.518.478/0001-70.
Endereço: Rua São Paulo nº 86.
Bairro: Guanabará /CEP: 67013-140/ Cidade: Ananindeua/PA.
Ordenador: Orlando salgado Gouvêa

Protocolo 852331

TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo: 1
Data da Assinatura: 02/07/2015
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação de vigência de Contrato Administrativo por mais 12 
(doze) meses, visando os serviços de Perícia Médico-Legal.
Vigência: 02/07/2015 à 01/07/2016.
Contrato: 042
Exercício: 2014
PRETS: 854535 - Operacionalização das Ações de Recursos 
Humanos;
NATUREZA DE DESPESA:339034 - Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contratos de Terceirização;
FONTE: 0101 - Recursos Ordinários;
Contratada: MARIA DE NAZARÉ LOPES DO VALE.
CPF: 061.736.082-00
Endereço: Rua Paraguai nº 08.
Bairro: Vila Permanente /CEP: 68458-970/ Cidade: Tucuruí/PA.
Ordenador: Orlando salgado Gouvêa

Protocolo 852341
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo: 1
Data da Assinatura: 25/06/2015
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação de vigência de Contrato Administrativo por mais 
12 (doze) meses, visando o fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais.
Vigência: 30/06/2015 à 29/06/2016.
Contrato: 040
Exercício: 2014
PRETS: 854534 - Operacionalização das Ações de Recursos 
Humanos;852642 - Implementação das Unidades Regionais de 
Perícias Científi cas; 856485 - Realização de Perícias Técnico-
Científi cas; 856336 - Realização de Capacitação de Servidor;
NATUREZA DE DESPESA:339033 - Passagens e Despesas com 
Locomoção;
FONTE: 0101 - Recursos Ordinários; 0261 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta;
Contratada: NORTE TURISMO LTDA-EPP.
CNPJ: 05.570.254/0001-69
Endereço: Tv: Padre Prudêncio nº 43 -B.
Bairro: Centro /CEP: 66010-150/ Cidade: Belém/PA.
Ordenador: Orlando salgado Gouvêa
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

(Processo nº. 2015/210017)
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os fatos 
corroborados nos autos do processo nº 2015/210017, bem como 
as disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2015 - 
CPC - RC, que tem por objeto a contratação de empresa para a 
AQUISIÇÃO DE EXAUSTORES DE 40 CM para o atendimento das 
necessidades deste Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, 
considerando os termos da adjudicação da pregoeira ofi cial, bem 
como a manifestação do Controle Interno, RESOLVE:
I - HOMOLOGAR a adjudicação do Pregoeiro Ofi cial que concedeu 
o objeto do presente certame à empresa RITECH COMERCIAL 
LTDA - ME (CNPJ/MF nº 10.883.177/0001-37) pela oferta da 
proposta de R$ 8.449,65 (Oito mil quatrocentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos).
II - Determinar à Comissão Permanente de Licitação a adoção 
dos procedimentos necessários para a elaboração do instrumento 
contratual nos termos do edital desta licitação;
III - Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a 
designação de fi scal de contrato.
Os autos do presente processo estão à disposição de todos 
que interessarem para vistas junto à Comissão Permanente de 
Licitação deste CPC.
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Belém, 13 de julho de 2015.
ORLANDO SALGADO GOUVEA
Diretor Geral

Protocolo 852145


